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Gabinete do Deputado Federal Marcos Pollon 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

REQUERIMENTO Nº             , DE 2023 

(Do Sr. Marcos Pollon) 

 

Requer a criação da Subcomissão Especial 

de Caça, Pesca e Controle de Fauna. 

 Senhor presidente, 

 Requeiro a V. Exª., com base Art. 29, inciso II do Regimento Interno, que seja 

criada Subcomissão Especial de Caça, Pesca e Controle de Fauna. 

JUSTIFICATIVA 

A coexistência pacífica entre humanos e a fauna selvagem é um desafio complexo 

em nosso mundo em rápida transformação. À medida que os habitats naturais diminuem 

e as populações humanas crescem, o encontro entre humanos e animais selvagens torna-

se inevitável. Nesse cenário, a criação de uma Subcomissão Especial de Caça, Pesca e 

Controle de Fauna se revela fundamental para a promoção da harmonia entre a 

humanidade e a natureza. 

Uma das principais razões para estabelecer uma subcomissão dedicada ao controle 

de fauna é a preservação da biodiversidade. Muitas espécies de fauna estão em risco 

devido à perda de habitat para superpopulações de espécies invasoras, e, à caça ilegal. 

Uma gestão adequada por meio da subcomissão pode garantir a proteção dessas espécies, 

preservando a riqueza natural para as gerações futuras. 

Animais selvagens podem representar uma ameaça às atividades agrícolas, 

causando prejuízos significativos aos agricultores. A Subcomissão de Caça, Pesca e 

Controle de Fauna pode desenvolver estratégias para mitigar esses danos, protegendo 

colheitas e meios de subsistência rurais. Isso não apenas beneficia os agricultores, mas 

também contribui para a segurança alimentar em comunidades locais e além. 
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Os conflitos entre humanos e animais selvagens são uma realidade em muitas 

regiões do mundo. Esses conflitos podem levar a danos materiais, lesões e até mesmo 

perda de vidas humanas e animais. Através de medidas preventivas e reativas, uma 

subcomissão dedicada pode ajudar a reduzir esses confrontos, criando um ambiente mais 

seguro tanto para as pessoas quanto para a fauna. 

Uma Subcomissão Especial de Caça, Pesca e Controle de Fauna também 

desempenha um papel vital na educação e conscientização pública. Ao informar as 

comunidades sobre a importância da coexistência pacífica com a fauna selvagem, a 

subcomissão pode promover uma compreensão mais profunda das interações entre 

humanos e animais, incentivando atitudes mais positivas e sustentáveis em relação à 

natureza. 

A fauna selvagem é um recurso valioso para o ecoturismo, proporcionando 

oportunidades econômicas para muitas comunidades. Uma subcomissão bem gerida pode 

promover o ecoturismo responsável, permitindo que as pessoas apreciem a vida selvagem 

de forma ética e sustentável, ao mesmo tempo em que garantem a proteção dos animais e 

de seus habitats. 

Em resumo, a criação de uma Subcomissão Especial de Caça, Pesca e Controle de 

Fauna é essencial para encontrar um equilíbrio entre os interesses humanos e a 

preservação da vida selvagem. Ao implementar estratégias inteligentes e compassivas, 

essa subcomissão pode não apenas proteger a fauna e seus habitats, mas também 

promover uma coexistência harmoniosa entre humanos e o mundo natural.  

Por todo exposto, conto a elevada consideração dos nobres pares para 

implementação desta importante Subcomissão Especial no âmbito dessa comissão. 

Sala da comissão, em 17 de outubro de 2023. 

 

Deputado Federal Marcos Pollon 

PL-MS 
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